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TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2009 

PROCESSO CPL N.º 1233/2008 
LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA DE TRÁFEGO PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME CONTÍNUO, DE SUPORTE E 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA GESTÃO DA SINALIZAÇÃO 

SEMAFÓRICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP. 

 
 

ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE N° 02 –  
PROPOSTA COMERCIAL E JULGAMENTO 

 
 

Às quinze horas do dia 15 de julho de dois mil e nove, na Rua 
Pedro de Oliveira Neto nº 98, Jardim Panorama, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitações - CPL, composta por Cláudia Ap. Ferreira Soares, 
Maria Inês de Oliveira Souza e Lucimara Miranda Brasil sob a presidência da 
primeira, com a finalidade de proceder a abertura das propostas comerciais das 
seguintes licitantes habilitadas:  JR Com. e Manutenção de Equiptos. Elétricos 
Ltda., representada neste ato pelo senhor Sérgio Rodrigues, portador do RG nº 
14.052.474; Oficina Engenheiros Consultores Associados Ltda., sem 
representantes; e Sitran Sinalização Transito, sem representantes. Iniciados os 
trabalhos, a CPL procedeu a abertura dos invólucros, cujos conteúdos foram 
rubricados por todos. Após detidas análises e considerações, entendeu a CPL 
que as empresas JR e Oficina Engenheiros cumpriram todas as exigências do 
instrumento convocatório, sendo classificadas na seguinte ordem:1º lugar: Oficina 
Engenheiros Consultores Associados Ltda: com a proposta de R$ 21.600,00/mês 
e  R$ 259.200,00/ano e 2º lugar: JR Com. e Manutenção de Equiptos Elétricos 
Ltda. com a proposta de R$ 28.204,20/mês e R$ 338.450,40/ano. Com relação a 
empresa Sitran, a mesma teve sua proposta Desclassificada  por preço 
excessivo, devido o valor apresentado ultrapassar a 51,20 % aproximadamente 
do valor estimado. Assim, a empresa Oficina Engenheiros Consultores 
Associados Ltda. foi declarada a vencedora do presente certame, sendo aberto o 
prazo de cinco dias úteis para a apresentação de eventual recurso, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Nada mais. 
 

Sorocaba, 15 de julho de 2009. 
 
 

Pela Comissão: 
 
 
 

Pelo licitante 


